
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 26/05/2026

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  003730/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a Prefeitura
Municipal de Juiz de Fora, por meio da Secretaria de Mobilidade Urbana, para adoção das seguintes
providências em relação ao radar de tripla fiscalização instalado na Rua Francisco Cerqueira, no
bairro Santo Antônio:

1. A suspensão imediata das multas aplicadas pelo referido equipamento, especialmente
as autuações por avanço de sinal vermelho, no período compreendido entre abril e maio de 2026;

2. A realização de nova inspeção técnica e aferição completa do radar, a fim de verificar
possível falha operacional ou inconsistência no sistema de fiscalização;

3. A revisão e adequação de toda a sinalização viária existente no local, incluindo pintura
horizontal, placas indicativas e visibilidade semafórica, garantindo maior clareza e segurança aos
motoristas;

4. A ampla divulgação do resultado da inspeção técnica e das medidas adotadas pela
administração municipal.

Justificativa:

O presente requerimento se justifica diante das inúmeras reclamações apresentadas por
moradores e condutores que transitam diariamente pela região, relatando a aplicação recorrente de
multas supostamente indevidas por avanço de sinal.

Há relatos de motoristas que receberam diversas autuações em curto espaço de tempo,
causando significativo impacto financeiro e risco de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação.

Embora a Prefeitura informe que o equipamento e a sinalização estejam adequados, a
quantidade expressiva de reclamações demonstra a necessidade de uma reavaliação criteriosa do
sistema, visando garantir transparência, segurança jurídica e justiça aos condutores.

Dessa forma, considerando o interesse público e a necessidade de preservar a confiança
da população nos mecanismos de fiscalização de trânsito, requer-se a adoção urgente das
providências solicitadas.

Palácio Barbosa Lima, 26 de maio de 2026.
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